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	REQUER AO PLENÁRIO DE DELIBERAÇÕES QUE A ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL FAÇA ACOMPANHAMENTO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA QUE ENVOLVE O LOTEAMENTO IPANEMA.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 101, Inciso IX, da Resolução de nº 182 de 19 de Dezembro de 2013, Regimento Interno da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, bem como ao que estabelece a Lei Orgânica do Município, os Vereadores que adiante subscrevem a matéria, após manifestação plenária que a assessoria jurídica ingresse no processo n.º  8444.54.2012.8.11.0055.

Esse acompanhamento é necessário, devido ao prejuízo que o município vem sofrendo, no aspecto urbanístico, bem como aqueles que de boa-fé adquiriram terrenos nesse loteamento.

O mesmo encontra-se paralisado, com medida liminar, cuja ação já dura aproximadamente 24 anos.

A parte urbanística passa pela Casa de Leis, que tem o direito de fiscalização, logo é oportuno que ocorra a fiscalização, até mesmo pelas 
questões  tributárias.

Ainda, em tempo, considerando que no dia 23/08 às 15:00 horas terá uma audiência de conciliação, 

Assim, considerando que compete a essa Casa de Leis, a respectiva fiscalização dos atos do Poder Executivo, conto com o habitual apoio dos nobres pares, para que possamos fiscalizar essa situação inerente ao Loteamento Ipanema.
  Plenário das Deliberações Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte  dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro.
Elaine Antunes

Vereadora

Hélio da Nazaré
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